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ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECISÕES 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por GUILHERME RODRIGUES DE LIMA, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel (REURB-E) 

situado na Rua Nego Macaco, Bairro Residencial Ibiza, Setor 11, Quadra 30, Lote 130, neste Município em nome da Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de 

forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes remeta-se o procedimento à Procuradoria Municipal para elaboração de Projeto de Lei que autorize a emissão da 

CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 25 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por CLAUDIO ANTONIO DA SILVA, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua São 

Sebastião, nº 820, Bairro Saltador, Setor 05, Quadra 94 e Lote 150, neste Município em nome do Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de 

forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes remeta-se o procedimento à Procuradoria Municipal para elaboração de Projeto de Lei que autorize a emissão da 

CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 25 de maio de 2022.  

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por JOSE HONORIO BARBOSA, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua Edgar 

Evangelista, nº 1195, Bairro Andorinhas, Setor 06, Quadra 01, Lote 82, neste Município em nome do Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de 

forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes remeta-se o procedimento à Procuradoria Municipal para elaboração de Projeto de Lei que autorize a emissão da 

CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 26 de maio de 2022. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

DECRETOS CONTABILIDADE 

DECRETO No:01459 /2022  

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL  

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3354 / 2021 

CONSIDERANDO:  Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

anulação parcial ou total de dotação conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.01                                     GABINETE DO PREFEITO  

02.01.01                                  GABINETE DO PREFEITO  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0401                             SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR  

04.122.0401.2004                        MANUT DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO  

3.1.90.11.00               025  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil                   3.640.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 3.640.00 

3.1.90.13.00               026  Obrigações Patronais                                                   815.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 815.00 

3.3.90.36.00               031  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física                   3.110.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 3.110.00 

02.02                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

02.02.01                                  MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2005                        PUBLIC./DIVULG. ATOS E FATOS ADMINISTRA  

3.3.90.39.00               056  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   13.500.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 13.500.00 

04.122.0402.2313                        MANUT.ATIV.SECRET.ADMINISTRAÇÃO  

3.3.91.39.00               070  Outros Serv. Terceiros -Pessoa Jurídica                    4.200.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 4.200.00 

4.4.90.52.00               071  Equipamento e Material Permanente                         800.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 800.00 

02.03                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

02.03.01                                  MANUTENÇÃO SECRETARIA DE FAZENDA  

04                                      Administracao  

04.123                                  Administracao Financeira  

04.123.0406                             GESTÃO FINANCEIRA  

04.123.0406.2128                        MANUT. ATIVIDADES SECRETARIA DA FAZENDA  

3.1.91.13.00               075  Obrigações Patronais RPPS                                        710.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 710.00 

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.122                                  Administracao Geral  

12.122.1201                             GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL  

12.122.1201.2078                        MANUT COORD SUP SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  

3.1.90.94.00               098  Indenizações e Restituições Trabalhistas                   3.100.00 

1.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo                               3.100.00 

3.3.90.39.00               105  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   610.00 

1.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo  610.00 

12.306                                  Alimentacao e Nutricao  

12.306.1205                             ASSISTÊNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL  

12.306.1205.2095                        MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR  

3.3.90.30.00               111  Material de Consumo                                                   69.500.00 

1.47.00 Transferência do Salário - Educação 69.500.00 

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.2087                        MANUT DO DESENVOLV. ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.30.00               118  Material de Consumo                                                   980.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 980.00 

12.361.1206                             TRANSPORTE ESCOLAR  

12.361.1206.2103                        MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  

3.1.90.04.00               123  Contratação por Tempo Determinado                       4.160.00 

1.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo  4.160.00 

3.1.90.13.00               125  Obrigações Patronais                                                   950.00 

1.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo  950.00 

12.364                                  Ensino Superior  

12.364.1208                             APOIO AO ENSINO SUPERIOR  

12.364.1208.2091                        MANUT AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR  

3.3.90.30.00               133  Material de Consumo                                                   85.200.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 85.200.00 

12.365                                  Educacao Infantil  
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12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL  

12.365.1203.2322                        MANUT. ATIVIDADES ENSINO INFANTIL/CRECH  

3.3.90.30.00               143  Material de Consumo                                                   5.595.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 545.00 

1.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo  5.050.00 

12.365.1203.2323                        MANUT.ATIVIDADES ENS.INFANTIL/PRÉ ESCOL  

3.3.90.30.00               153  Material de Consumo                                                   465.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 465.00 

3.3.90.39.00               156  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   310.00 

1.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo  310.00 

02.04.02                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - REC.FUNDE  

12                                      Educacao  

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.2102                     MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB  

3.1.90.13.00               180  Obrigações Patronais                                                   3.380.00 

1.19.00 Transf. FUNDEB Aplicação Outras  3.380.00 

12.365                                  Educacao Infantil  

12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL  

12.365.1203.2235                        REMUNERAÇÃO PESSOAL DOCENTE/CRECHE  

3.1.90.11.00               191  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil                   110.300.00 

1.18.00 Transf. FUNDEB Aplicação Remuneração  110.300.00 

3.1.90.13.00               192  Obrigações Patronais                                                   15.300.00 

1.18.00 Transf. FUNDEB Aplicação Remuneração  15.300.00 

12.365.1203.2236                  REMUNERAÇÃO PESSOAL DOCENTE/PRÉ ESCOLA  

3.1.90.11.00               195  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil                   10.912.00 

1.18.00 Transf. FUNDEB Aplicação Remuneração  10.912.00 

02.04.03                                  COORD.ATIV. CULTURA, LAZER  

13                                      Cultura  

13.392                                  Difusao Cultural  

13.392.1301                             INCENTIVO À CULTURA  

13.392.1301.2309                        ATIV.PROM.DESENV.CULTURA  

3.1.90.04.00               248  Contratação por Tempo Determinado                       3.680.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 3.680.00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.122                                  Administracao Geral  

10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

3.1.90.04.00               301  Contratação por Tempo Determinado                       10.702.00 

1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 10.702.00 

3.3.90.36.00               310  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física                   9.410.00 

1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 9.410.00 

3.3.90.39.00               311  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   15.000.00 

1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 15.000.00 

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

3.3.90.39.00               326  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   7.200.00 

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de  7.200.00 

10.301.1001.2029                        MANUT. ATIV. AGENTES COMUNIT. DE SAÚDE  

3.1.90.11.00               331  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil                  91.280.00 

1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 91.280.00 

3.1.91.13.00               333  Obrigações Patronais RPPS                                        13.600.00 

1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 13.600.00 

10.301.1001.2120                        MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE BUCAL  

3.1.90.11.00               339  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil                   21.200.00 

1.59.00 Transf. Rec SUS - Bloco Manut ASP 21.200.00 

3.1.91.13.00               341  Obrigações Patronais RPPS                                        1.830.00 

1.59.00 Transf. Rec SUS - Bloco Manut ASP 1.830.00 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2304                        MANUT ATIV. CAPS I  

3.1.90.04.00               382  Contratação por Tempo Determinado                       18.700.00 

1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 18.700.00 

3.1.90.11.00               383  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil                   3.970.00 

1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 3.970.00 

3.1.90.13.00               384  Obrigações Patronais                                                   4.650.00 

1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 4.650.00 

3.3.90.30.00               387  Material de Consumo                                                   200.00 

1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 200.00 

10.303                                  Suporte Profilatico e Terapeutico  

10.303.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.303.1001.2116                        MANUT DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA  

3.3.90.39.00               407  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   9.180.00 

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de  9.180.00 

10.304                                  Vigilancia Sanitaria  

10.304.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

10.304.1003.2032                        MANUT ATIVIDADES VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

3.3.90.39.00               418  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   1.530.00 

1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 1.530.00 

10.305                                  Vigilancia Epidemiologica  

10.305.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

10.305.1003.2033                        MANUT.PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGIC  

3.3.90.30.00               425  Material de Consumo                                                   11.000.00 

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de  11.000.00 

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.02                                  FUNDO MUNIC. DA INFANCIA E ADOLESCENCIA  

08                                      Assistencia Social  

08.243                                  Assist. a Crianca e ao Adolescente  

08.243.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.243.0801.2061                        MANUT DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELA  

3.3.90.39.00               457  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   200.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 200.00 

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.243                                  Assist. a Crianca e ao Adolescente  

08.243.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.243.0801.2324                        ASSIST/PROTEÇÃO CRIANÇA E ADOLESCENTE  

3.1.90.11.00               466  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil                   13.600.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 13.600.00 

3.1.91.13.00               468  Obrigações Patronais RPPS                                        900.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 900.00 

08.244                                  Assistencia Comunitaria  

08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.244.0801.2138                        MANUTENÇÃO DAS ATIVID. ABRIGO MUNICIPAL  

3.3.90.30.00               485  Material de Consumo                                                   1.165.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 1.165.00 

3.3.90.39.00               487  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   10.995.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 10.995.00 

02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENT  

02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAS  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2223                        MANUT.ATIV.ADM.SECR.AGRICUL.PEC.ABASTEC  

3.3.90.30.00               506  Material de Consumo                                                   1.200.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 1.200.00 

3.3.90.36.00               507  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física                   1.000.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 1.000.00 

3.3.90.39.00               508  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   3.315.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos                              3.315.00 

11                                      Trabalho  

11.331                                  Protecao e Beneficios ao Trabalho  

11.331.1101                             TRABALHO E GERAÇÃO DE RENDA  

11.331.1101.2026                        MANUT ATIVIDADES COZINHA COMUNITARIA  

3.3.90.30.00               518  Material de Consumo                                                   2.300.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 2.300.00 

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.1502                             MANUT. E CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLI  

04.122.1502.2044                        MANUT. ATIVID. SECRET. OBRAS E SERV PÚB  

3.3.90.40.00               563  Serv. de TI e Comunicação – PJ                                  94.600.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 94.600.00 

4.4.90.52.00               566  Equipamento e Material Permanente                         9.460.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 9.460.00 

15                                      Urbanismo  

15.451                                  Infra-estrutura Urbana  

15.451.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.451.1501.1752                        PAVIMENTAÇÃO/RECAPEA/DRENAGEM VIAS PÚBL  

4.4.90.51.00               572  Obras e Instalações                                                       460.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 460.00 

15.452                                  Servicos Urbanos  

15.452.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.452.1501.2045                        MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS  

4.4.90.52.00               582  Equipamento e Material Permanente                         2.970.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 2.970.00 

02.09                                     SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORTES  

02.09.01                                  COORD. SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPOR  

26                                      Transporte  

26.782                                  Transporte Rodoviario  

26.782.2601                             INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA  

26.782.2601.2053                        MANUT DOS SERVIÇOS DE ESTRADAS VICINAIS  

3.3.90.30.00               651  Material de Consumo                                                   11.600.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 11.600.00 

3.3.90.39.00               653  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   14.100.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 14.100.00 

02.11                                     ENCARGOS ESPECIAIS  

02.11.01                                  ENCARGOS ESPECIAIS  

28                                      Encargos Especiais  

28.843                                  Servico da Divida Interna  

28.843.2801                             ENCARGOS ESPECIAIS  

28.843.2801.2092                        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DIVERSAS  

3.3.90.93.00               688  Indenizações e Restituições                                          103.279.99 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 100.000.00 

1.59.00 Transf. Rec SUS - Bloco Manut ASP 3.279.99 

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.2087                        MANUT DO DESENVOLV. ENSINO FUNDAMENTAL  

4.4.90.30.00               748  Material de Consumo                                                   1.500.00 

1.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo  1.500.00 

02.12                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
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02.12.01                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  

27                                      Desporto e Lazer  

27.812                                  Desporto Comunitario  

27.812.2701                             PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER  

27.812.2701.2074                        REALIZ/APOIO OLIMPIADAS/R.LAZER/CAMPEON  

3.3.90.30.00               752  Material de Consumo                                                   2.700.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 2.700.00 

3.3.90.36.00               754  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física                   4.000.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 4.000.00 

3.3.90.39.00               755  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   4.810.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 4.810.00 

27.812.2701.2913                        MANUT DAS ATIVIDADES DA SEÇÃO DE ESPORT  

3.3.90.36.00               763  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física                   1.820.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 1.820.00 

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.02                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - REC.FUNDE  

12                                      Educacao  

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.2099                        REMUNERAÇÃO PESSOAL DOCENTE-ENSINO FUND  

3.3.90.08.00               767  Outros Benefícios Assistenciais                                   300.00 

1.18.00 Transf. FUNDEB Aplicação Remuneração  300.00 

12.365                                  Educacao Infantil  

12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL  

12.365.1203.2235                        REMUNERAÇÃO PESSOAL DOCENTE/CRECHE  

3.3.90.08.00               768  Outros Benefícios Assistenciais                                   750.00 

1.18.00 Transf. FUNDEB Aplicação Remuneração  750.00 

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.244                                  Assistencia Comunitaria  

08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.244.0801.2067                        MANUT BENEFÍCIOS EVENTUAIS ASIST SOCIAL  

3.3.90.48.00               770  Outros Auxílios Financ. Pessoas Físicas                     3.600.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 3.600.00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$851.293.99 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.01                                     GABINETE DO PREFEITO  

02.01.01                                  GABINETE DO PREFEITO  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0401                             SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR  

04.122.0401.2004                        MANUT DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO  

4.4.90.52.00               034  Equipamento e Material Permanente                         3.110.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 3.110.00 

02.03                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

02.03.01                                  MANUTENÇÃO SECRETARIA DE FAZENDA  

04                                      Administracao  

04.123                                  Administracao Financeira  

04.123.0406                             GESTÃO FINANCEIRA  

04.123.0406.2128                        MANUT. ATIVIDADES SECRETARIA DA FAZENDA  

3.1.90.04.00               072  Contratação por Tempo Determinado                       710.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 710.00 

02.03.04                                  DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E ARREC  

04                                      Administracao  

04.129                                  Administracao de Receitas  

04.129.0406                             GESTÃO FINANCEIRA  

04.129.0406.2028                        MANUT ATIV SEÇÃO CADAST/TRIB/ARRECADAÇÃ  

3.3.90.39.00               091  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   22.955.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 22.955.00 

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.122                                  Administracao Geral  

12.122.1201                             GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL  

12.122.1201.2078                        MANUT COORD SUP SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  

3.3.91.39.00               108  Outros Serv. Terceiros -Pessoa Jurídica                    13.870.00 

1.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo  13.870.00 

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.2087                        MANUT DO DESENVOLV. ENSINO FUNDAMENTAL  

3.1.90.04.00               113  Contratação por Tempo Determinado                       85.000.00 

1.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo  85.000.00 

12.361.1206                             TRANSPORTE ESCOLAR  

12.361.1206.2103                        MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  

3.3.90.39.00               130  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                    83.890.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 14.390.00 

1.47.00 Transferência do Salário - Educação 69.500.00 

12.365                                  Educacao Infantil  

12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL  

12.365.1203.1759                        CONSTR/REFORMA/AMPL.ESCOLAS/PRÉ ESCOLA  

4.4.90.51.00               137  Obras e Instalações                                                       1.810.00 

1.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo  1.810.00 

02.04.02                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - REC.FUNDE  

12                                      Educacao  

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                          PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.1081               CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS 

4.4.90.51.00               173  Obras e Instalações                                                       140.942.00 

1.19.00 Transf. FUNDEB Aplicação Outras  140.942.00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.122                                  Administracao Geral  

10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

10.122.1002.1999                        ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19  

4.4.90.52.00               296  Equipamento e Material Permanente                         13.380.00 

1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 13.380.00 

10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

4.4.90.51.00               315  Obras e Instalações                                                       200.00 

1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 200.00 

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.1004                        EQUIP. MAT. PERM. P/ UNIDADE DE SAÚDE  

4.4.90.52.00               317  Equipamento e Material Permanente                         27.380.00 

1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de  27.380.00 

10.301.1001.1006                        CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PSFs  

4.4.90.51.00               318  Obras e Instalações                                                       27.232.00 

1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 27.232.00 

10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

3.1.90.11.00               320  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil                   1.830.00 

1.59.00 Transf. Rec SUS - Bloco Manut ASP 1.830.00 

10.301.1001.2029                        MANUT. ATIV. AGENTES COMUNIT. DE SAÚDE  

3.1.90.11.00               331  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil                   24.479.99 

1.59.00 Transf. Rec SUS - Bloco Manut ASP 24.479.99 

10.301.1001.2120                        MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE BUCAL  

3.1.90.04.00               338  Contratação por Tempo Determinado                       13.600.00 

1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 13.600.00 

3.1.90.11.00               339  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil                   209.230.00 

1.02.00 Recursos Próprios - Saúde   mínimo 15% 209.230.00 

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.01                                  COORD.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

16                                      Habitacao  

16.482                                  Habitacao Urbana  

16.482.2802                             PROGRAMA DE MELHORIA DE HABITAÇÕES URBA  

16.482.2802.2998                        DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  

3.3.90.32.00               449  Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita                  100.000.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 100.000.00 

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.244                                  Assistencia Comunitaria  

08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.244.0801.2138                        MANUTENÇÃO DAS ATIVID. ABRIGO MUNICIPAL  

3.1.90.04.00               480  Contratação por Tempo Determinado                       3.100.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 3.100.00 

3.1.90.11.00               481  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil           27.360.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 27.360.00 

02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENT  

02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAS  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2223                        MANUT.ATIV.ADM.SECR.AGRICUL.PEC.ABASTEC  

3.1.90.11.00               502  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil                   12.625.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 12.625.00 

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

15                                      Urbanismo  

15.452                                  Servicos Urbanos  

15.452.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.452.1501.1015                        CONSTRUÇÃO/REVITALIZ. PRAÇAS E JARDINS  

4.4.90.51.00               574  Obras e Instalações                                                       3.460.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 3.460.00 

15.452.1501.2051                        MANUT ATIVID DE LIMPEZA/USINA RECIC RES  

4.4.90.51.00               599  Obras e Instalações                                                       9.430.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 9.430.00 

17                                      Saneamento  

17.512                                  Saneamento Basico Urbano  

17.512.1701                             SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO  

17.512.1701.2042                        MANUT DOS SERVIÇOS TRATAM DE ESGOTO  

3.1.90.04.00               602  Contratação por Tempo Determinado                       14.100.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 14.100.00 

02.11                                     ENCARGOS ESPECIAIS  

02.11.01                                  ENCARGOS ESPECIAIS  

06                                      Seguranca Publica  

06.181                                  Policiamento  

06.181.0601                             APOIO À SEGURANÇA PÚBLICA  

06.181.0601.1326                        IMPLANTAÇÃO OLHO VIVO  

3.3.90.39.00               673  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   11.600.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 11.600.00 

TOTAL: R$851.293.99 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 1 DE  ABRIL  DE 2022 
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DECRETO No:01460 /2022  

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL  

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3354 / 2021 

CONSIDERANDO:  Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

superávit financeiro conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.03                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

02.03.01                                  MANUTENÇÃO SECRETARIA DE FAZENDA  

04                                      Administracao  

04.123                                  Administracao Financeira  

04.123.0406                             GESTÃO FINANCEIRA  

04.123.0406.2128                     MANUT. ATIVIDADES SECRETARIA DA FAZENDA  

3.3.90.39.00               081  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   11.00 

2.61.00 Aux.Fin.Covid19  11.00 

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.306                                  Alimentacao e Nutricao  

12.306.1205                             ASSISTÊNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL  

12.306.1205.2095                        MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR  

3.3.90.30.00               111  Material de Consumo                                                   23.150.00 

2.47.00 Transferência do Salário - Educação 23.150.00 

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1206                             TRANSPORTE ESCOLAR  

12.361.1206.2103                        MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  

3.3.90.39.00               130  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   38.171.51 

2.45.00 Transf.Recursos FNDE Referentes ao  22.275.79 

2.47.00 Transferência do Salário - Educação 15.895.72 

02.04.02                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - REC.FUNDE  

12                                      Educacao  

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.2102                     MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB  

3.1.90.04.00               178  Contratação por Tempo Determinado                        15.428.20 

2.19.00 Transf. FUNDEB Aplicação Outras  15.428.20 

3.1.90.11.00               179  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil                   20.109.40 

2.19.00 Transf. FUNDEB Aplicação Outras  20.109.40 

3.1.90.13.00               180  Obrigações Patronais                                                   3.452.83 

2.19.00 Transf. FUNDEB Aplicação Outras  3.452.83 

3.1.91.13.00               181  Obrigações Patronais RPPS                                        2.919.54 

2.19.00 Transf. FUNDEB Aplicação Outras  2.919.54 

12.365                                  Educacao Infantil  

12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL  

12.365.1203.2236                        REMUNERAÇÃO PESSOAL DOCENTE/PRÉ ESCOLA  

3.1.90.04.00               194  Contratação por Tempo Determinado                        14.109.72 

2.18.00 Transf. FUNDEB Aplicação Remuneração  14.109.72 

3.1.90.13.00               196  Obrigações Patronais                                                   3.157.76 

2.18.00 Transf. FUNDEB Aplicação Remuneração  3.157.76 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.122                                  Administracao Geral  

10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

10.122.1002.1999                        ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19  

3.3.90.30.00               291  Material de Consumo                                                   82.325.00 

2.69.00 Transferência Especial dos Estados 82.325.00 

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

3.3.90.30.00               324  Material de Consumo                                                   53.777.40 

2.64.00 Transferência Especial União 52.050.64 

2.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de  1.726.76 

10.301.1001.2120                        MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE BUCAL  

3.3.90.39.00               345  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   30.033.60 

2.64.00 Transferência Especial União 30.033.60 

10.301.1001.2211                        SERVIÇOS E AÇÕES ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚD  

3.3.90.39.00               365  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica                   47.338.03 

2.64.00 Transferência Especial União 47.338.03 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2024                        SERVIÇOS/AÇÕES DE MANUT.ATIV. HOSP AMBU  

4.4.90.52.00               380  Equipamento e Material Permanente                         42.600.00 

2.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de  42.600.00 

02.09                                     SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORTES  

02.09.01                                  COORD. SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPOR  

26                                      Transporte  

26.782                                  Transporte Rodoviario  

26.782.2601                             INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA  

26.782.2601.1022                        AQUI. EQUIP MAT PERM SEC ESTRADAS/TRANS  

4.4.90.52.00               645  Equipamento e Material Permanente                        400.303.20 

2.68.00 Transf.Espec.Estado Ac.Judic.  400.303.20 

02.11                                     ENCARGOS ESPECIAIS  

02.11.01                                  ENCARGOS ESPECIAIS  

28                                      Encargos Especiais  

28.843                                  Servico da Divida Interna  

28.843.2801                             ENCARGOS ESPECIAIS  

28.843.2801.2092                        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DIVERSAS  

3.3.90.93.00               688  Indenizações e Restituições                                          24.517.66 

2.53.00 Transf. Rec SUS - Bl Est Rede Serv P  2.464.01 

2.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de  22.053.65 

TOTAL: R$801.404.85 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 

Por Superavit Financeiro: R$801.404.85 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 1 DE  ABRIL  DE 2022 

 

DECRETO No:01461 /2022  

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL  

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3354 / 2021 

CONSIDERANDO:  Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

excesso de arrecadação conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.11                                     ENCARGOS ESPECIAIS  

02.11.01                                  ENCARGOS ESPECIAIS  

28                                      Encargos Especiais  

28.843                                  Servico da Divida Interna  

28.843.2801                             ENCARGOS ESPECIAIS  

28.843.2801.2092                        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES DIVERSAS  

3.3.90.93.00               688  Indenizações e Restituições                                          18,16 

1.53.00 Transf. Rec SUS - Bl Est Rede Serv P  18,16 

TOTAL: R$18,16 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64.  

Por Excesso de Arrecadação: R$18,16 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 1 DE  ABRIL  DE 2022 

 

DECRETO No:01467 /2022  

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL  

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3354 / 2021 

CONSIDERANDO:  Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

excesso de arrecadação conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

15                                      Urbanismo  

15.451                                  Infra-estrutura Urbana  

15.451.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.451.1501.1752                        PAVIMENTAÇÃO/RECAPEA/DRENAGEM VIAS PÚBL  

4.4.90.51.00               572  Obras e Instalações                                                      455.120.47 

1.24.00 Outras Transf Convênios/Repasses União 455.120.47 

TOTAL: R$455.120.47 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64.  

Por Excesso de Arrecadação: R$455.120.47 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 26 DE  ABRIL  DE 2022 

 

DECRETO No:01468 /2022  

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL  

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3403 / 2022 

CONSIDERANDO:  Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

anulação parcial ou total de dotação conforme lei nº3.403 de 20 de Abril de 2022. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENT  

02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAS  

20                                      Agricultura  

20.606                                  Extensao Rural  

20.606.2001                             PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO RURAL  

20.606.2001.2222                        MANUT.PARCERIAS ENTID.PROM.DESEN.AGROPE  

3.3.50.41.00               542  Contribuições                                                                28.000,00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 28.000,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$28.000,00 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 
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abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

15                                      Urbanismo  

15.122                                  Administracao Geral  

15.122.1502                             MANUT. E CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLI  

15.122.1502.2145                        CONSTR. MANUT. REFOR. MODERNIZAÇÃO DE P  

4.4.90.51.00               570  Obras e Instalações                                                       28.000,00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 28.000,00 

TOTAL: R$28.000,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 26 DE  ABRIL  DE 2022 

 

DECRETO No:01469 /2022  

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL  

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3404 / 2022 

CONSIDERANDO:  Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

anulação parcial ou total de dotação conforme lei nº3.404 de 20 de Abril de 2022. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.241                                  Assistencia ao Idoso  

08.241.0802                             ATENÇÃO AO IDOSO  

08.241.0802.2139                        APOIO A ENTIDADES DE ASSIST. AO IDOSO  

3.3.50.43.00               463  Subvenções Sociais                                                       10.000.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 10.000.00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$10.000.00 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

15                                      Urbanismo  

15.122                                  Administracao Geral  

15.122.1502                             MANUT. E CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLI  

15.122.1502.2145                        CONSTR. MANUT. REFOR. MODERNIZAÇÃO DE P  

4.4.90.51.00               570  Obras e Instalações                                                      10.000.00 

1.00.00 Recursos Não Vinculados de Impostos 10.000.00 

TOTAL: R$10.000.00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 26 DE  ABRIL  DE 2022 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO MG – Aviso de Homologação - Torna pública a Homologação do Processo Licitatório 074/2022, TP 010/2022 no dia 30/05/2022, 

objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria em gestão social para procedimentos de, acompanhamento, treinamento e capacitação de servidores no 

desenvolvimento de atividades junto ao cras, bolsa família, cad único, conselhos de gestão e socioassistenciais do município. Empresa: ANDERSON JOSE GOMES FERREIRA - ME. – CNPJ: 

40.557.772/0001-43 no valor total R$ 47.988,00. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. Inf:www.po.mg.gov.br e 3438111231. 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/2021, referente ao Processo Licitatório 

nº 130/2021 – Pregão Eletrônico nº 074/2021 – Sistema de Registro de Preços  nº 040/2021, cujo objeto é o registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada, aquisição de pães, biscoitos, 

salgados, suco industrializado e leite pasteurizado, retificando e ratificando a referida ATA através de seu reequilíbrio econômico financeiro do item 007, conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Marca Quant. Unidade Valor do Item anterior Valor do item atualizado 

MERCEARIA GODINHO ALVES & GODINHO LTDA 

0007 LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL, COOPATOS 14.717 UN R$4,15 R$4,13 

Fornecedor: MERCEARIA GODINHO ALVES & GODINHO LTDA. Data: 05/05/2022. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2021, referente ao Processo Licitatório 

nº 069/2021 – Pregão Eletrônico nº 040/2021 – Sistema de Registro de Preços  nº 022/2021, cujo objeto é o registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada, aquisição de material médico 

hospitalar, retificando e ratificando a referida ATA através de seu reequilíbrio econômico financeiro do item 024, conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Marca Quant. Unidade Valor do Item anterior Valor do item atualizado 

ALFALAGOS LTDA 

00024 ATADURA GESSADA C. 10 CM X 3M POLAR FIX 500 UN R$1,650 R$2,322 

Fornecedor: ALFALAGOS LTDA. Data: 19/05/2022. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2021, referente ao Processo Licitatório 

nº 068/2021 – Pregão Eletrônico nº 039/2021 – Sistema de Registro de Preços  nº 022/2021, cujo objeto é o registro de preços destinado à aquisição de materiais de construção e outros, para diversos 

setores, retificando e ratificando a referida ATA através de seu reequilíbrio econômico financeiro do item 295, conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Marca Quant. Unidade Valor do Item anterior Valor do item atualizado 

REVESTE MAIS TINTAS E REVESTIMENTOS ACRILICOS LTDA 

0295 TINTA ESMALTE SINTETICO 3,6 LITROS REVESTE MAIS TINTAS 63 UN 85,50 110,00 

Fornecedor: REVESTE MAIS TINTAS E REVESTIMENTOS ACRILICOS LTDA. Data: 20/05/2022. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 281/2021, referente ao 

Processo Licitatório nº 100/2021 – Pregão Eletrônico nº 057/2021, cujo objeto é contratação de empresa especializada na prestação de serviços de administração e gerenciamento da frota automotiva, 

para fornecimento de combustíveis e manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas e equipamentos com fornecimento de peças/materiais junto a rede credenciada, que atenda toda a frota 

automotiva da prefeitura municipal de Presidente Olegário, retificando e ratificando o referido Contrato através de seu aditamento (acréscimo) do item 002, representado pelo percentual de 25% no 

valor inicialmente contratado, conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Quant. Unidade Valor da taxa 

administrativa 

Valor original do Item 

(com a taxa) 

Valor aditado 

(com a taxa) 

Porcentagem de 

aumento 

Valor Total 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

0002 CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE 

GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DA 

FROTA DE VEÍCULOS, P 

1 SE -28,00 864.000,00 216.000,00 25% 1.080.000,00 

Total do Item: R$1.080.000,00  

Fornecedor: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. Data: 09/05/2022. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal 
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